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CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA E 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas 
celebram entre si este contrato, regido pelas cláusulas e condições 
seguintes: 

1. DA CONTRATANTE:  

MRC ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.117.717/0001-96 , 
com sede na Avenida ADE Quadra 400, Conjunto 4, Lote 7, Recanto 
das Emas, Brasília/DF, CEP: 72.625-004 , neste ato representada por 
seu sócio-administrador, Sr. Mário Pereira de Castro. 

2. DO CONTRATADO:  

EMILIO DE SOUZA SANTOS, brasileiro, Engenheiro Civil, 
portador do CPF nº 070.716.775-22 , Carteira de Identidade 
Profissional CREA-DF nº 28012/D-DF e RNP 0718627610, residente e 
domiciliado em Brasília/DF. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços 
especializados de Engenharia Civil pelo CONTRATADO à 
CONTRATANTE, assumindo a função de Responsável Técnico pelas 
obras, projetos e serviços executados pela empresa, em conformidade 
com as atribuições constantes no Art. 7º da Lei Federal nº 5.194/66 e 
Resolução nº 218/73 do CONFEA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA EM LICITAÇÕES 
(VÍNCULO) 

2.1. O CONTRATADO autoriza expressamente a CONTRATANTE 
a utilizar seu nome, dados profissionais e seu Acervo Técnico (CAT) 
junto ao CREA para fins de comprovação de Capacidade Técnico-
Profissional em processos licitatórios (Lei nº 14.133/2021), cadastros 
em órgãos públicos (SICAF, etc.) e contratos privados. 2.2. O 
CONTRATADO compromete-se a assinar as Anotações de 
Responsabilidade Técnica (ARTs) de cargo e função, bem como as 
ARTs específicas de execução de obras vencidas pela 
CONTRATANTE durante a vigência deste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

3.1. Prestar consultoria técnica, acompanhar a execução de obras, 
elaborar orçamentos, cronogramas e laudos técnicos. 3.2. Zelar pelo 
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cumprimento das normas técnicas (ABNT) e de segurança do trabalho 
nas obras sob sua responsabilidade. 3.3. Manter seu registro profissional 
ativo e regular junto ao CREA-DF. 

CLÁUSULA QUARTA – DA AUTONOMIA E INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO 
EMPREGATÍCIO 

4.1. Os serviços serão prestados de forma autônoma, sem subordinação 
jurídica ou cumprimento de horário fixo rígido, não gerando vínculo 
empregatício nos moldes da CLT, mas garantindo a disponibilidade 
técnica permanente exigida para a qualificação em licitações. 

CLÁUSULA QUINTA – DA REMUNERAÇÃO (HONORÁRIOS) 

5.1. A título de remuneração pelos serviços prestados e pela 
Responsabilidade Técnica assumida, a CONTRATANTE pagará ao 
CONTRATADO o valor mensal de R$ 10.302,00 (dez mil trezentos e 
dois reais), correspondente a 6 (seis) salários mínimos profissionais 
vigentes (base referência Engenharia - Lei 4.950-A/66), a ser pago até o 
dia 05 (cinco) do mês subsequente ao vencido. Nota: Este valor é uma 
sugestão baseada no piso para 6 horas. Se o acordo for diferente, você 
pode alterar, mas manter um valor próximo ao piso fortalece a 
licitação. 
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CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA 

6.1. O presente contrato é firmado por prazo indeterminado, 
iniciando-se na data de sua assinatura, caracterizando vínculo duradouro 
para fins de comprovação junto às Comissões de Licitação. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

7.1. O contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante 
aviso prévio por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 
7.2. Em caso de rescisão, o CONTRATADO deverá promover a baixa 
das ARTs pelas quais não mais responderá, ressalvadas as 
responsabilidades técnicas por obras já concluídas (direito adquirido). 

CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

8.1. Fica eleito o Foro da Circunscrição Judiciária de Brasília - Distrito 
Federal para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 
duas testemunhas. 

 

 



 

MRC ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
CNPJ: 50.117.717/0001-96 

Endereço: AV. ADE Q 400 CJ 4 LT 7 - RECANTO DAS EMAS, BRASÍLIA - DF, CEP 72.625-004 
WhatsApp: (061) 99156-9195 

 

Brasília - DF, 03 de dezembro de 2025. 

 

MRC ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA CNPJ: 
50.117.717/0001-96 Rep.: Mário Pereira de Castro 

 

EMILIO DE SOUZA SANTOS CPF: 070.716.775-22 Engenheiro 
Civil – CREA-DF 28012/D 
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